
Câmara *Í.unicipa{ de Çajamar
{Esta{o le Sã.o {Pau{o

as N'*4 Â

A CAMARA MUNICIPAL DE CAJAMA& já devidamente
qualificada como CONTRÂTANTE, e a empresa PRM SERYIÇOS DE wtÃO DE OBRA
ESPECIATIZADA EIRELI, igualmente qualificada, na qualidade de CONTRATADA,
resolvem:

Clausula 1" -- Fica PRORRüGADO o conkato a" (03/2017), por mais 12
(doze) meses contados à partir de 04 de maio de 2021, com reajuste de valores conforme
convenções coletivas aíexas;

Ficam mantidas e inalteradas todas as demais cláusulas
conúatuais.

E, por estarem as partes justas e confratadas, assinam o
presente em duas vias, de igual teor, sem espaços ou rasuras e para um só efeito de direito,
juntamente com duas testemuúas abaixo nomeadas.

Cajamar, em 03 de maic de202l.

MARA MTINICIPAL DE C
Saulo Anderson Rodrigues
Presideate

PRM SERYIÇOS DE MAO DE OBRÂ
José Jodacir de Scusa Junior
Representante Legal
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